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Outros

 

Ofício Col. Nº 016/2022   São Gabriel em, 14 de junho de 2022. 

 

Aos Ilustríssimos Senhores e Senhoras 

Vereadores e Vereadoras do Município de São Gabriel  

Nesta 

                  

Senhores Vereadores e Vereadoras, 

 

Venho através do presente, convocar V. Sª, a participarem de Sessão 

Extraordinária, a se realizar no dia 21 de junho do corrente ano, às 10:00h, no 

Plenário da Câmara Municipal, a fim discutirmos e colocarmos em votação os 

seguintes Projetos: 

 Substitutivo Nº 001/2022 ao Projeto de Lei S/Nº de 01 de abril de 2022 – que 

“Veda a contratação em cargos públicos diretos e em decorrência de empresas 

terceirizadas, de pessoas condenadas pelos crimes previstos no artigo 121 do 

Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal 

Brasileiro), pela Lei Federal n°13.104/2015 de 09 de março de 2015 e na Lei 

Federal nº 11.340 de 2006 (Lei Maria da Penha) no Município de São 

Gabriel/BA e dá outras providências 

 Projeto de Lei S/Nº, de 6 de junho de 2022 - que “Reestrutura o Conselho 

Municipal de Saúde de São Gabriel, revoga a Lei 444, de 14 de novembro de 

2008 e dá outras providências”. 

 Projeto de Lei S/Nº, de 13 de abril de 2022 – que “Dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício de 2023, na forma que indica e dá outras 

providências.” 
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 Projeto de Lei S/Nº, de 06 de junho de 2022 – que “Institui a Política Pública 

de Fomento à Economia Solidária, no âmbito do Município de São Gabriel-

BA, e dá outras providências.” 

 

Contando com vossas valiosas presença, agradeço desde já. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 

IREMAR ALVES BONFIM 
Vereador 
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